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SECRETARIA 

Prefeitura Municipal de Arcos, 17 de Marco 	e 1988 

A Cãmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, Decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art9 19- O art9 49 da Lei Municipal n9 1.124, de 23 de Novembro 

de 1986, passa a ter a seguinte redação: 

" Art9 49 - O terreno mencionado no artigo 19 desta Lei, cuja ' 

planta topográfica í parte integrante da mesma, possui a área de .... 

5.000,00m2 ( Cinco mil metros quadrados), sendo: 47,55 metros de fren 

te para a Avenida Magalhaís Pinto; 138,00 metros de lateral direita,' 

confrontando com o antigo Campo de Pouso; 100,00 metros de lateral es 

querda confrontando com propriedade da Copasa/MG e 36,50 metros nos ' 

fundos, confrontando também com o antigo Campo de Pouso". 

Art9 29 - Revogam-se as disposiçoís em contrãrio, entrando es-

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 
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